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Institui  Políticas de Assistência à  Família  da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o artigo 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a Política de Assistência à Família da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista,
destinado a reunir e estabelecer as diretrizes, normas e critérios básicos para assegurar, promover, proteger
e resguardá-las.

Art. 2º Fica instituído um benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo à Família da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista, desde que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e prestar todo o
apoio e assistência necessária.

Art. 3º Para efeitos de aplicação desta lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela
portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de
reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de
desenvolvimento;

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 1º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os
efeitos legais.

§ 2º O poder público fomentará projetos e programas específicos de atenção à saúde, à educação inclusiva
com atendimento educacional especializado e outras políticas que possibilitem a plena assistência social à
família da pessoa com transtorno do espectro autista.

Art. 4º É dever do Estado, prestar de forma integral apoio e assistência à família da pessoa portadora de
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transtorno do espectro autista.

Art. 5º Nenhuma pessoa com transtorno do espectro autista ou seu familiar será objeto de negligência,
discriminação, tratamento desumano ou degradante, punida na forma da lei qualquer ação ou omissão aos
seus direitos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A família representa a primeira instituição a qual a criança tem acesso ao meio social, constituindo um
importante espaço de socialização. A criança depende dos familiares, enquanto membros sociais mais
competentes e provedores de cuidados básicos necessários à satisfação de suas necessidades, exercendo
uma enorme influência no desenvolvimento e crescimento dessa criança.

Ao se deparar com o nascimento de um indivíduo com problemas de desenvolvimento, ou após um
diagnóstico preciso de um profissional, a família apresenta dificuldades em lidar com este tipo de situação,
podendo desenvolver posturas e atitudes inadequadas que não contribuirão para o desenvolvimento da
criança nem trarão equilíbrio da dinâmica familiar. No que diz respeito à criança com autismo, podem ser
verificadas alterações na dinâmica familiar, a qual pode ser afetada pelo luto, sentimentos de raiva, negação
e depressão.

A família de uma criança autista necessita tanto de atendimento e orientação quanto o próprio indivíduo, não
só para sua própria organização e ajustamento, como também para que possa constituir um elemento de
apoio e ajuda ao processo de educação e reabilitação, é necessária que os profissionais ligados com o
diagnóstico possam auxiliar de forma adequada a família, para que essa possa estar bem informada para
auxiliar esta criança.

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) engloba diferentes síndromes marcadas por perturbações do
desenvolvimento neurológico com três características fundamentais, que podem manifestar-se em conjunto
ou isoladamente. São elas: dificuldade de comunicação por deficiência no domínio da linguagem e no uso da
imaginação para lidar com jogos simbólicos, dificuldade de socialização e padrão de comportamento
restritivo e repetitivo.

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar
este projeto de lei com a maior brevidade.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Fevereiro de 2020

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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